
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
COORDENAÇÃO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

PLANO DE ESTUDOS - REINGRESSO
(Resolução CONSEPE n.º 29/2020, Art. 116)

Nome do(a) aluno(a): _________________________________________________________

Matrícula: ____________________________

Período Letivo: _________

Código Componente Curricular Carga
Horária

Período Letivo: _________

Código Componente Curricular Carga
Horária



UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
COORDENAÇÃO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

ANÁLISE PRELIMINAR DA COORDENAÇÃO DO CURSO:

1. O abandono do Curso ocorreu há, no máximo, 5 (cinco) períodos letivos (Art. 116)?
(     ) Sim         (     ) Não

2. Existe vaga no Curso de origem (Art. 117, inciso I)?
(     ) Sim         (     ) Não

3. O(a) discente possui Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) igual ou superior a 5,0
(cinco) (Art. 117, inciso II)?
(     ) Sim         (     ) Não

4. Contagem do período regulamentar (tempo máximo do Curso subtraído do tempo cursado e
dos períodos letivos com trancamentos totais) (Art. 117, § 1º):
12 - ____ - ____ = _____ períodos letivos

5. Há viabilidade de conclusão do Curso no período regulamentar (Art. 117, inciso III)?
(     ) Sim         (     ) Não

6. O requerimento de reingresso está sendo feito uma única vez (Art. 119)?
(     ) Sim         (     ) Não

7. O(a) discente apresentou Histórico Escolar atualizado?
(     ) Sim         (     ) Não

João Pessoa, _____ /_____  /________ .

_____________________________________
Assinatura do(a) Servidor(a)


